
 
 
 
 
 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 011/10  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
DECLARA UTILIDADE PÚBLICA O LIONS 
CLUBE DE PORTO ESPERIDIÃO, NESTE 
MUNICÍPIO. 

 
Os Vereadores que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, FAZEM SABER, 
que o Plenário da Câmara Municipal de Porto Esperidião APROVOU a seguinte LEI: 
 
 

ARTIGO 1º : - Fica Declarado de Utilidade Pública Municipal o LIONS CLUBE DE 
PORTO ESPERIDIÃO, criado neste município, inscrito no CNPJ sob o Nº 
10.520.618/0001-36, seu Estatuto Registrado no Cartório Notarial e Registral (1º Ofício) 
de Mirassol D’Oeste, sob o n.º 344, do Livro n.º A-002 em 22/02/2007. 
 
Parágrafo Único – A LIONS CLUBE DE PORTO ESPERIDIÃO, constituído em 22 de 
Fevereiro de 2007, é uma sociedade civil sem fins lucrativos. 
 
ARTIGO 2º : - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ARTIGO 3º : - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, 
em 12 de Agosto de 2010. 

 

 

 
 

Walter Pereira da Silva             Jovanil Salvaterra Carvalho 
                     Vereador                                                                  Vereador 
   
 

 

 

 

 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Lions Club é a maior organização de clubes de serviço do mundo, 
voltada para serviços humanitários, fundada por Melvin Jones. Seus membros, 
denominados como "Companheiro Leão" são associados aos Lions Clubes espalhados 
pelo mundo. São aproximadamente 1,4 milhão de homens e mulheres realizando exames 
de vista e de saúde, construindo parques, apoiando hospitais oftalmológicos, concedendo 
bolsas de estudo, auxiliando jovens, distribuindo cestas básicas, dando apoio a entidades 
filantrópicas, fornecendo ajuda em momentos de catástrofes e muito mais. Lions Clubes 
International foi fundada nos Estados Unidos da América em 1917 por Melvin Jones e se 
tornou internacional em 1920, quando foi fundado um Lions Club no Canadá. Atualmente, 
existem mais de 46.000 Lions Clubes espalhados por 204 países do mundo. Na esteira 
dos Lions Clube espalhados pelo mundo, o Lions de Porto Esperidião tem desenvolvido 
grande trabalho social e humanitário no âmbito municipal. 

 
Destacam-se entre as atividades do Lions a limpeza anual do Rio 

Jauru, a arrecadação e distribuição de agasalhos aos necessitados no inverno, o 
encaminhamento a consultas oftalmológicas, dentre outras. 

 
Portanto, a declaração de que o Lions é de utilidade pública é o 

reconhecimento do Lions como prestador de bons serviços à Sociedade Portense. 
 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”,  
em 12 de Agosto de 2010. 

 

 

 
 

Walter Pereira da Silva             Jovanil Salvaterra Carvalho 
                     Vereador                                                                  Vereador 
   
 

 

 

 

 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador 

 




